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Apresentação
A Escola de Assistência Jurídica (EASJUR) da Defensoria 
Pública do Distrito Federal (DPDF) lançou recentemente o 
Painel do Diagnóstico de Inteligência Processual como um 
relevante instrumento de atuação estratégica da 
Defensoria Pública do DF. A ferramenta está disponível no 
Sistema Integrado de Trabalho (http://sit.defensoria.df.
gov.br/sit/public/login) e disponibiliza atualização de 
dezenas de temas relevantes em andamento nos Tribunais 
Superiores de forma dinâmica e precisa.

O Diagnóstico de Inteligência Processual é fruto de 
Cooperação Técnica entre este Egrégio Tribunal e a DPDF, 
tendo sido disponibilizado pelo Núcleo de Gerenciamento 
de Precedentes Qualificados e Ações Coletivas 
(Nugepnac). Os temas planilhados no Diagnóstico já 
permitiram a produção de  edições especiais do Boletim 
Easjuris, um curso de Formação em Inteligência Processual 
Continuada e diversas produções das Comissões da 
Câmara de Coordenação Técnica da DPDF.

O Painel conta com acesso direto a mais de 200 temas 
jurídicos, suas respectivas teses, e milhares de processos 
relacionados, o painel abrange áreas como Direito 
Administrativo, Direito do Consumidor, Direito Civil e 
Processo Civil, Direito Penal e Processo Penal, Direito 
Previdenciário, Direito Tributário e Registros Públicos.
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Apresentação
O objetivo do Painel de Inteligência Processual é o 
levantamento e acompanhamento das teses jurídicas 
firmadas em Repercussão Geral, Recursos Repetitivos e 
Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas 
diretamente relacionadas à atuação da Defensoria 
Pública. Além disso, a atualização do painel é feita 
periodicamente a cada andamento do processo 
paradigma, garantindo a precisão das informações.

A importância do acesso ao Painel reflete diretamente na 
eficiência da prestação do serviço defensorial, permitindo 
a análise do tema e a reflexão sobre a possibilidade de 
reforçar, rebater ou inovar um recurso com base na 
respectiva tese jurídica. 

Ao acessar o Painel, com poucos cliques, o defensor(a) 
público(a), servidor(a), estagiário(a), residente jurídico(a) 
e colaborador(a) poderá obter, com rapidez e precisão, 
informações como: o número do Tema em Repercussão 
Geral, Recurso Repetitivo ou Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas; a situação, para os casos de 
trânsito em julgado; o número do processo que serve de 
paradigma para a discussão do tema e os dados em que 
aquele tema foi reconhecido, bem como a tese jurídica 
sempre que for decidida definitivamente.
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Repercussão Geral nº 809

Questão submetida a julgamento:  Recurso extraordinário 
em que se discute, à luz dos arts. 5º, I, e 226, § 3º, da 
Constituição Federal, a validade do art. 1.790 do Código 
Civil, que atribui ao companheiro direitos sucessórios 
distintos daqueles outorgados ao cônjuge pelo art. 1.829 
do mesmo Código.

Tese Jurídica: É inconstitucional a distinção de regimes 
sucessórios entre cônjuges e companheiros prevista no 
art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas 
hipóteses de casamento quanto nas de união estável, o 
regime do art. 1.829 do CC/2002. (A mesma tese foi fixada 
para o Tema 498).
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 878694 / MG

EMENTA: Direito constitucional e civil. Recurso extraor-
dinário. Repercussão geral. Inconstitucionalidade da dis-
tinção de regime sucessório entre cônjuges e compan-
heiros.
 1. A Constituição brasileira contempla diferentes formas 
de família legítima, além da que resulta do casamento. 
Nesse rol incluem-se as famílias formadas mediante união 
estável. 
2. Não é legítimo desequiparar, para fins sucessórios, os 
cônjuges e os companheiros, isto é, a família formada pe-
lo casamento e a formada por união estável. Tal hier-
arquização entre entidades familiares é incompatível com 
a Constituição de 1988. 
3. Assim sendo, o art. 1790 do Código Civil, ao revogar as 
Leis nºs 8.971/94 e 9.278/96 e discriminar a companheira 
(ou o companheiro), dando-lhe direitos sucessórios bem 
inferiores aos conferidos à esposa (ou ao marido), entra 
em contraste com os princípios da igualdade, da digni-
dade humana, da proporcionalidade como vedação à 
proteção deficiente, e da vedação do retrocesso.
 4. Com a finalidade de preservar a segurança jurídica, o 
entendimento ora firmado é aplicável apenas aos in-
ventários judiciais em que não tenha havido trânsito em 
julgado da sentença de partilha, e às partilhas extrajudici-
ais em que ainda não haja escritura pública. 
5. Provimento do recurso extraordinário. Afirmação, em 
repercussão geral, da seguinte tese: “No sistema consti-
tucional vigente, é inconstitucional a distinção de re-
gimes sucessórios entre cônjuges e companheiros, d Dis-
cute a possibilidade de revisão de claúsulas contratuais 

Supremo Tribunal Federal
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na segunda fase da ação de prestação de contas. even-
do ser aplicado, em ambos os casos, o regime estabele-
cido no art. 1.829 do CC/2002”.
(RE 878694, Relator (a) Ministro (a) ROBERTO BARROSO, Tri-
bunal Pleno, julgado em 10/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-021 DIVULG 05-02-2018 
PUBLIC 06-02-2018).

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 1878044 / GO

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE 
SUCESSÃO. 1. ART. 1.790, I E II, DO CÓDIGO CIVIL. INCONSTITUCIO-
NALIDADE DECLARADA PELO STF. INCIDÊNCIA DO ART. 1.829 DO 
CC AO CASAMENTO E À UNIÃO ESTÁVEL. EQUIPARAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE ASCENDENTES E DESCENDENTES DO DE CUJUS. COM-
PANHEIRA. TOTALIDADE DA HERANÇA. PRECEDENTES. 2. MULTA. 
NÃO CABIMENTO. 3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do RE 878.694/MG (Tema 809 de Re-
percussão Geral), é inconstitucional a distinção de regimes 
sucessórios entre cônjuges e companheiros, devendo ser 
aplicado em ambos os casos o regime do artigo 1.829 do 
CC/2002.
1.1 Inexistindo descendentes e ascendentes, a sucessão se 
dará por inteiro ao cônjuge ou companheiro sobrevivente, 
ressalvada disposição de última vontade.
2. O mero não conhecimento ou improcedência de recurso 
interno não enseja a automática condenação à multa do 
art. 1.021, § 4º, do NCPC, devendo ser analisado caso a caso.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 1.878.044/GO, Relator (a) Ministro (a) Marco 
Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 24/8/2020, DJe 
de 1/9/2020).

Superior Tribunal de Justiça
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM APELAÇÃO CÍVEL  
N° 07063424820228070000

EMENTA:   AGRAVO DE INSTRUMENTO. regimes sucessórios 
entre cônjuges e companheiros. jurisprudência. art. 1.790 
do CC/2002. aplicação. hipóteses de casamento E de 
união estável. regime do art. 1.829 do CC/2002. UNIÃO 
ESTÁVEL. SEPARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE BENS. EXCLUSÃO DA 
SUCESSÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
1.    Segundo entendimento consolidado pelo Supremo 
Tribunal Federal e por ocasião do julgamento do RE 
878.694 (Temas 498 e 809), “é inconstitucional a distinção 
de regimes sucessórios entre cônjuges e companheiros 
prevista no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, 
tanto nas hipóteses de casamento quanto nas de união 
estável, o regime do art. 1.829 do CC/2002”. O julgado 
constitui precedente qualificado e cuja observância é 
impositiva a todas as instâncias do Judiciário.
 2. Desta forma, uma vez que prevalece o entendimento de 
que a união estável foi constituída sob o regime da 
separação obrigatória de bens, não se vislumbra o direito 
alegado, uma vez que o companheiro ou cônjuge casado 
pelo regime da separação obrigatória é excluído da 
sucessão a teor do art. 1.829, I, do Código Civil. 
3.    RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
   
(Acórdão 1430411, 07063424820228070000, Relator (a) 
Ministro (a) LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 3ª Turma Cível, 
data de julgamento: 9/6/2022, publicado no DJE: 23/6/2022. 
Pág.: Sem Página Cadastrada). 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
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Repercussão Geral nº 529

Questão submetida a julgamento:  Recurso extraordinário 
com agravo em que se discute, à luz dos artigos 1º, III; 3º, 
IV; 5º, I, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de 
reconhecimento jurídico de união estável e de relação 
homoafetiva concomitantes, com o consequente rateio 
de pensão por morte.

Tese Jurídica: A preexistência de casamento ou de união 
estável de um dos conviventes, ressalvada a exceção do 
artigo 1.723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimento 
de novo vínculo referente ao mesmo período, inclusive 
para fins previdenciários, em virtude da consagração do 
dever de fidelidade e da monogamia pelo ordenamento 
jurídico-constitucional brasileiro.
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1045273 / SE 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 529. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 
MORTE. RATEIO ENTRE COMPANHEIRA E COMPANHEIRO, DE 
UNIÕES ESTÁVEIS CONCOMITANTES. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A questão constitucional em jogo neste precedente com 
repercussão geral reconhecida é a possibilidade de recon-
hecimento, pelo Estado, da coexistência de duas uniões 
estáveis paralelas, e o consequente rateio da pensão por 
morte entre os companheiros sobreviventes - indepen-
dentemente de serem relações hétero ou homoafetivas. 
2. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL tem precedentes no senti-
do da impossibilidade de reconhecimento de união es-
tável, em que um dos conviventes estivesse paralelamente 
envolvido em casamento ainda válido, sendo tal relação 
enquadrada no art. 1.727 do Código Civil, que se reporta à 
figura da relação concubinária (as relações não eventuais 
entre o homem e a mulher, impedidos de casar, con-
stituem concubinato). 
3. É vedado o reconhecimento de uma segunda união es-
tável, independentemente de ser hétero ou homoafetiva, 
quando demonstrada a existência de uma primeira união 
estável, juridicamente reconhecida. Em que pesem os 
avanços na dinâmica e na forma do tratamento dispen-
sado aos mais matizados núcleos familiares, movidos pe-
lo afeto, pela compreensão das diferenças, respeito mútuo, 
busca da felicidade e liberdade individual de cada qual 
dos membros, entre outros predicados, que regem inclu-
sive os que vivem sob a égide do casamento e da união 
estável, subsistem em nosso ordenamento jurídico consti-
tucional os ideais monogâmicos, para o reconhecimento 

Supremo Tribunal Federal
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Superior Tribunal de Justiça

do casamento e da união estável, sendo, inclusive, previs-
to como deveres aos cônjuges, com substrato no regime 
monogâmico, a exigência de fidelidade recíproca durante 
o pacto nupcial (art. 1.566, I, do Código Civil). 
4. A existência de uma declaração judicial de existência 
de união estável é, por si só, óbice ao reconhecimento de 
uma outra união paralelamente estabelecida por um dos 
companheiros durante o mesmo período, uma vez que o 
artigo 226, § 3º, da Constituição se esteia no princípio de 
exclusividade ou de monogamia, como requisito para o 
reconhecimento jurídico desse tipo de relação afetiva in-
serta no mosaico familiar atual, independentemente de se 
tratar de relacionamentos hétero ou homoafetivos.
 5. Tese para fins de repercussão geral: “A preexistência 
de casamento ou de união estável de um dos convi-
ventes, ressalvada a exceção do artigo 1723, § 1º, do Códi-
go Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo refer-
ente ao mesmo período, inclusive para fins previdenciári-
os, em virtude da consagração do dever de fidelidade e 
da monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucio-
nal brasileiro”. 
6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 1045273, Relator (a) Ministro (a) ALEXANDRE DE MORAES, 
Tribunal Pleno, julgado em 21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNI-
CO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-066 DIVULG 08-04-
2021 PUBLIC 09-04-2021). 

RECURSO ESPECIAL 1391954 / RJ
 
EMENTA: RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VIDA. INSTITUIDOR 
CASADO. NÃO SEPARADO DE FATO OU JUDICIALMENTE. BEN-
EFICIÁRIO. CONCUBINA. IMPEDIMENTO PARA O CASAMENTO. 
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EXPRESSA VEDAÇÃO LEGAL. CC/2002. ART. 793. MONOGAMIA. 
ORIENTAÇÃO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO DO 
SEGUNDO BENEFICIÁRIO INDICADO PELO SEGURADO.
1. O seguro de vida não pode ser instituído por pessoa 
casada, não separada de fato e nem judicialmente, em 
benefício de parceiro em relação concubinária, por força 
de expressa vedação legal (CC/2002, arts. 550 e 793).
2. Tese fixada pelo STF no RE 1.045.273/SE, em julgamento 
com repercussão geral reconhecida: “A preexistência de 
casamento ou de união estável de um dos conviventes, 
ressalvada a exceção do artigo 1723, § 1º, do Código Civil, 
impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao 
mesmo período, inclusive para fins previdenciários, em 
virtude da consagração do dever de fidelidade e da mo-
nogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional bra-
sileiro” (ementa publicada no DJ de 9.4.2021).
3. Diante da orientação do STF, no mesmo precedente, no 
sentido de que “subsistem em nosso ordenamento jurídi-
co constitucional os ideais monogâmicos, para o recon-
hecimento do casamento e da união estável, sendo, inclu-
sive, previsto como deveres aos cônjuges, com substrato 
no regime monogâmico, a exigência de fidelidade recípro-
ca durante o pacto nupcial (art. 1.566, I, do Código Civil)”, é 
inválida, à luz do disposto no art. 793 do Código Civil de 
2002, a indicação de concubino como beneficiário de se-
guro de vida instituído por segurado casado e não sepa-
rado de fato ou judicialmente na época do óbito.
4. Não podendo prevalecer a indicação da primeira ben-
eficiária, deve o capital segurado ser pago ao segundo 
beneficiário, indicado pelo segurado para a hipótese de 
impossibilidade de pagamento ao primeiro, em relação 
ao qual, a despeito de filho da concubina, não incide a re-
strição do art. 793 do Código Civil.
5. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp n. 1.391.954/RJ, Relator (a) Ministro (a) Maria Isabel 
Gallotti, Quarta Turma, julgado em 22/3/2022, DJe de 
27/4/2022).
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APELAÇÃO CÍVEL N° 07272926420218070016  

EMENTA: PROCESSO CIVIL E DIREITO DE FAMÍLIA. UNIÃO ES-
TÁVEL. POST MORTEM. ÔNUS DA PROVA. AUTOR. CONVIVÊN-
CIA PÚBLICA E CONTÍNUA. OBJETIVO. CONSTITUIR FAMILIA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA 
UNIÃO ESTÁVEL. CASAMENTO. CONCOMITÂNCIA. RECONHEC-
IMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A Constituição Federal, no artigo 226, §3º e o Código Civ-
il, no artigo 1.723, reconheceram como entidade familiar a 
união estável entre o homem e a mulher, configurada na 
convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida 
com o objetivo de constituição de família. 
2. Cabe ao autor, nos termos do artigo 373, inciso I, do 
Código de Processo Civil, comprovar os fatos constitutivos 
de seu direito, notadamente a convivência more uxório, a 
data de início e fim de seu relacionamento, bem como o 
ânimo de constituir família. 
3. A simples realização de viagens juntos não é suficiente 
para atestar a existência de relacionamento amoroso, vis-
to que é perfeitamente possível e aceitável socialmente 
viajar em companhia de um bom amigo, mesmo que do 
sexo oposto. 
4. A ausência de notoriedade da alegada união estável im-
pede o seu reconhecimento judicial, uma vez que se trata 
de requisito legalmente previsto para tanto, o qual não 
pode sequer ser substituído pela coabitação das partes.  
5. Impossível o reconhecimento de casamento e uniões 
estáveis no mesmo período, eis que, segundo o entendi-
mento do Supremo Tribunal Federal em caráter de reper-
cussão geral: “a preexistência de casamento ou de união 
estável de um dos conviventes, ressalvada a exceção do 
artigo 1723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimen-
to de novo vínculo referente ao mesmo período, inclusive 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
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para fins previdenciários, em virtude da consagração do 
dever de fidelidade e da monogamia pelo ordenamento 
jurídico-constitucional brasileiro” (RE 1.045.273). 
6. Apelação conhecida e não provida.
     
(Acórdão 1696901, 07272926420218070016, Relator (a) Min-
istro (a) MARIA DE LOURDES ABREU, 3ª Turma Cível, data de 
julgamento: 10/5/2023, publicado no DJE: 22/5/2023. Pág.: 
Sem Página Cadastrada).
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Repercussão Geral nº 392

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário 
em que se discute, à luz dos artigos 5º, XXXVI e 227, caput 
e § 6º, da Constituição Federal, a superação da coisa 
julgada para possibilitar nova ação de investigação de 
paternidade proposta em razão de novas condições de 
viabilidade de realização de exame de DNA.

Tese Jurídica: I - É possível a repropositura de ação de 
investigação de paternidade, quando anterior demanda 
idêntica, entre as mesmas partes, foi julgada improcedente, 
por falta de provas, em razão da parte interessada não 
dispor de condições econômicas para realizar o exame de 
DNA e o Estado não ter custeado a produção dessa prova;
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 363889 / DF

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL E CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE DECLARADA 
EXTINTA, COM FUNDAMENTO EM COISA JULGADA, EM RAZÃO 
DA EXISTÊNCIA DE ANTERIOR DEMANDA EM QUE NÃO FOI POS-
SÍVEL A REALIZAÇÃO DE EXAME DE DNA, POR SER O AUTOR 
BENEFICÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA E POR NÃO TER O ESTADO 
PROVIDENCIADO A SUA REALIZAÇÃO. REPROPOSITURA DA 
AÇÃO. POSSIBILIDADE, EM RESPEITO À PREVALÊNCIA DO DI-
REITO FUNDAMENTAL À BUSCA DA IDENTIDADE GENÉTICA DO 
SER, COMO EMANAÇÃO DE SEU DIREITO DE PERSONALIDADE.
 1. É dotada de repercussão geral a matéria atinente à 
possibilidade da repropositura de ação de investigação 
de paternidade, quando anterior demanda idêntica, en-
tre as mesmas partes, foi julgada improcedente, por fal-
ta de provas, em razão da parte interessada não dispor 
de condições econômicas para realizar o exame de DNA 
e o Estado não ter custeado a produção dessa prova.
 2. Deve ser relativizada a coisa julgada estabelecida em 
ações de investigação de paternidade em que não foi 
possível determinar-se a efetiva existência de vínculo 
genético a unir as partes, em decorrência da não real-
ização do exame de DNA, meio de prova que pode for-
necer segurança quase absoluta quanto à existência de 
tal vínculo. 
3. Não devem ser impostos óbices de natureza processual 
ao exercício do direito fundamental à busca da identidade 
genética, como natural emanação do direito de personal-
idade de um ser, de forma a tornar-se igualmente efetivo 
o direito à igualdade entre os filhos, inclusive de qualifi-
cações, bem assim o princípio da paternidade responsável. 
4. Hipótese em que não há disputa de paternidade de cun-
ho biológico, em confronto com outra, de cunho afetivo. 

Supremo Tribunal Federal
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Busca-se o reconhecimento de paternidade com relação 
a pessoa identificada. 
5. Recursos extraordinários conhecidos e providos.
(RE 363889, Relator (a) Ministro (a) DIAS TOFFOLI, Tribunal 
Pleno, julgado em 02/06/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO RE-
PERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-238 DIVULG 15-12-2011 PUB-
LIC 16-12-2011 RTJ VOL-00223-01 PP-00420).

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS  
DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 1201791 / SP

 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊN-
CIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. EXAME DE DNA. 
COISA JULGADA. MITIGAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. Nas ações de estado, como as de filiação, deve-se dar 
prevalência ao princípio da verdade real, admitindo-se a 
relativização ou flexibilização da coisa julgada.
2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 
363.889/DF, de relatoria do Ministro Dias Toffoli, DJe de 
16/12/2011, reconheceu a repercussão geral da questão e, 
no mérito, consolidou o entendimento de que “deve ser rel-
ativizada a coisa julgada estabelecida em ações de inves-
tigação de paternidade em que não foi possível determi-
nar- se a efetiva existência de vínculo genético a unir as 
partes, em decorrência da não realização do exame de 
DNA, meio de prova que pode fornecer segurança quase 
absoluta quanto à existência de tal vínculo”.
3. É possível, com base na Súmula nº 168/STJ, inadmitir em-
bargos de divergência quando a jurisprudência da Corte es-
tiver no mesmo sentido do acórdão embargado.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EREsp n. 1.201.791/SP, Relator (a) Ministro (a) Ricar-
do Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, julgado em 12/11/2014, 
DJe de 19/11/2014).
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AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL  
N° 20140110190085APC   

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AJUIZAMENTO DE AÇÃO AN-
TERIOR. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE POR INSUFICIÊNCIA 
DE PROVAS. JUÍZO DE MÉRITO. PRECEDENTES DO STJ. AJUIZA-
MENTO DE NOVA E IDÊNTICA AÇÃO COM A JUNTADA DE DOC-
UMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DE COISA JULGADA MA-
TERIAL. ESTABILIDADE E SEGURANÇA DAS RELAÇÕES JURÍDI-
CAS. DISTINGUISHING.
 
1.Sobre a relativização da coisa julgada, somente as 
ações da denominada “era DNA” que foram julgadas im-
procedentes por insuficiência de provas, por não existir 
na época o exame de DNA, ou até por ter sido inacessível, 
é que autorizam a repropositura de ação de investigação 
de paternidade.
 
2.Nas outras hipóteses em que o autor não consegue pro-
var o fato constitutivo de seu direito, a ausência ou insufi-
ciência de provas conduz a improcedência do pedido, nos 
termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Não se 
pode ajuizar nova ação com mesmo fundamento, ao ar-
gumento de que possuiria novas provas, sob pena de 
ofensa à coisa julgada.
 
3.Caso acolhida a tese da recorrente, o processo se tor-
naria infinito, prolongando-se de acordo com os anseios 
do perdedor. É preciso registrar que o instituto da coisa ju-
lgada tem proteção constitucional - inciso XXXVI do art.5º 
-, sustentáculo do ordenamento jurídico, eis que propicia 
segurança nas relações jurídicas, princípio basilar do Es-
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tado Democrático de Direito, protegida em nível de cláu-
sula pétrea (art. 60, §4º, IV, da CF).
 
4.Negou-se provimento ao Agravo Regimental. 

AGRAVO REGIMENTAL. AJUIZAMENTO (Acórdão 770712, 
20140110190085APC, Relator (a) Ministro (a) FLAVIO ROSTI-
ROLA, 1ª Turma Cível, data de julgamento: 20/3/2014,  
publicado no DJE: 27/3/2014. Pág.: 98).
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Repercussão Geral nº498

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário 
em que se discute, à luz dos artigos 1º, III; 5º, I; e 226, § 3º, 
da Constituição Federal, o alcance do direito de sucessão 
legítima decorrente de união estável homoafetiva.

Tese Jurídica: É inconstitucional a distinção de regimes 
sucessórios entre cônjuges e companheiros prevista no 
art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas 
hipóteses de casamento quanto nas de união estável, o 
regime do art. 1.829 do CC/2002. (A mesma tese foi fixada 
para o Tema 809).
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 646721 / RS 
 
EMENTA: Direito constitucional e civil. Recurso extraor-
dinário. Repercussão geral. Aplicação do artigo 1.790 do 
Código Civil à sucessão em união estável homoafetiva. In-
constitucionalidade da distinção de regime sucessório 
entre cônjuges e companheiros.
 1. A Constituição brasileira contempla diferentes formas 
de família legítima, além da que resulta do casamento. 
Nesse rol incluem-se as famílias formadas mediante 
união estável, hetero ou homoafetivas. O STF já reconhe-
ceu a “inexistência de hierarquia ou diferença de quali-
dade jurídica entre as duas formas de constituição de 
um novo e autonomizado núcleo doméstico”, aplican-
do-se a união estável entre pessoas do mesmo sexo as 
mesmas regras e mesas consequências da união estável 
heteroafetiva (ADI 4277 e ADPF 132, Rel. Min. Ayres Britto, 
j. 05.05.2011) 
2. Não é legítimo desequiparar, para fins sucessórios, os 
cônjuges e os companheiros, isto é, a família formada pe-
lo casamento e a formada por união estável. Tal hier-
arquização entre entidades familiares é incompatível com 
a Constituição de 1988. Assim sendo, o art. 1790 do Código 
Civil, ao revogar as Leis nº 8.971/1994 e nº 9.278/1996 e dis-
criminar a companheira (ou o companheiro), dando-lhe 
direitos sucessórios bem inferiores aos conferidos à espo-
sa (ou ao marido), entra em contraste com os princípios 
da igualdade, da dignidade humana, da proporcionali-
dade como vedação à proteção deficiente e da vedação 
do retrocesso. 
3. Com a finalidade de preservar a segurança jurídica, o 
entendimento ora firmado é aplicável apenas aos in-
ventários judiciais em que não tenha havido trânsito em 
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julgado da sentença de partilha e às partilhas extrajudici-
ais em que ainda não haja escritura pública. 
4. Provimento do recurso extraordinário. Afirmação, em 
repercussão geral, da seguinte tese: “No sistema consti-
tucional vigente, é inconstitucional a distinção de re-
gimes sucessórios entre cônjuges e companheiros, de-
vendo ser aplicado, em ambos os casos, o regime esta-
belecido no art. 1.829 do CC/2002”.
(RE 646721, Relator (a) Ministro (a) MARCO AURÉLIO, Rela-
tor(a) p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, jul-
gado em 10/05/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 08-09-2017 PUBLIC 11-09-
2017). 

RECURSO ESPECIAL 1759652 / SP 
 
EMENTA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO 
ESTÁVEL. POST MORTEM. HERDEIROS COLATERAIS. DETERMI-
NAÇÃO DE EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL PARA A INCLUSÃO DE 
LITISCONSORTES NECESSÁRIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO 
ART. 1.790 DO CC/2002 RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. PEDIDO DE 
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. PRESENÇA DOS PAR-
ENTES COLATERAIS. DESNECESSIDADE.
1. Controvérsia em torno da necessidade, ou não, da in-
clusão dos herdeiros colaterais no polo passivo de de-
manda de reconhecimento e dissolução de união estável 
“post mortem” cumulada com pedido de concessão da 
totalidade de bens da companheira.
2. Alegação do recorrente de que (a) os herdeiros colat-
erais não concorrem na herança em razão da flagrante 
inconstitucionalidade do art. 1.790, do Código Civil; (b) os 
herdeiros colaterais não possuem interesse direto na for-
mação do convencimento do juízo quanto à existência da 
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união estável invocada; (c) a legitimidade dos herdeiros 
colaterais deve ser discutida nos autos do inventário.
3. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Ex-
traordinários n.º 646721/RS e 878694/MG, ambos com re-
percussão geral reconhecida, fixou a tese de que “é incon-
stitucional a distinção de regimes sucessórios entre côn-
juges e companheiros prevista no art. 1.790 do CC/2002, de-
vendo ser aplicado, tanto nas hipóteses de casamento 
quanto nas de união estável, o regime do art. 1.829 do 
CC/2002.”
4. Entendimento jurisprudencial, no âmbito do Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que, após o reconhecimen-
to da inconstitucionalidade da distinção de regimes 
sucessórios entre cônjuges e companheiros, os parentes 
colaterais, tais como irmãos, tios e sobrinhos, são herdeiros 
de quarta e última classe na ordem de vocação hereditária, 
herdando apenas na ausência de descendentes, ascen-
dentes e cônjuge ou companheiro, em virtude da ordem le-
gal de vocação hereditária.
5. Apesar do interesse dos colaterais no resultado da ação 
de reconhecimento e dissolução de união estável, não é su-
ficiente para a sua qualificação como litisconsortes passivos 
necessários, pois, nessa demanda, não há nenhum pedido 
contra eles formulado.
6. Desnecessidade de inclusão, no polo passivo da deman-
da de reconhecimento e dissolução de união estável, dos 
parentes colaterais da falecida, pois não possuem relação 
jurídica de direito material com o convivente sobrevivente e 
somente serão reflexamente atingidos pela decisão proferi-
da nessa demanda.
7. Possibilidade de habilitação voluntária no processo dos 
parentes colaterais da falecida como assistentes simples do 
espólio.
8. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
(REsp n. 1.759.652/SP, Relator (a) Ministro (a) Paulo de Tar-
so Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 22/9/2020, DJe 
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de 25/9/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM APELAÇÃO CÍVEL  
N° 07063424820228070000

 
EMENTA:   AGRAVO DE INSTRUMENTO. regimes sucessórios entre 
cônjuges e companheiros. jurisprudência. art. 1.790 do CC/2002. 
aplicação. hipóteses de casamento E de união estável. regime 
do art. 1.829 do CC/2002. UNIÃO ESTÁVEL. SEPARAÇÃO 
OBRIGATÓRIA DE BENS. EXCLUSÃO DA SUCESSÃO. RECURSO CON-
HECIDO E DESPROVIDO.
 1.    Segundo entendimento consolidado pelo Supremo Tribu-
nal Federal e por ocasião do julgamento do RE 878.694 (Te-
mas 498 e 809), “é inconstitucional a distinção de regimes 
sucessórios entre cônjuges e companheiros prevista no art. 
1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses 
de casamento quanto nas de união estável, o regime do art. 
1.829 do CC/2002”. O julgado constitui precedente qualificado 
e cuja observância é impositiva a todas as instâncias do Judi-
ciário.
2.    Desta forma, uma vez que prevalece o entendimento de 
que a união estável foi constituída sob o regime da separação 
obrigatória de bens, não se vislumbra o direito alegado, uma 
vez que o companheiro ou cônjuge casado pelo regime da 
separação obrigatória é excluído da sucessão a teor do art. 
1.829, I, do Código Civil. 
3.    RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
   
(Acórdão 1430411, 07063424820228070000, Relator (a) Ministro 
(a) LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 3ª Turma Cível, data de julga-
mento: 9/6/2022, publicado no DJE: 23/6/2022. Pág.: Sem Pági-
na Cadastrada). 
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Repercussão Geral nº 622

Questão submetida a julgamento: Agravo de 
decisão que não admitiu recurso extraordinário em 
que se discute, à luz do art. 226, caput, da Constituição 
Federal, a prevalência da paternidade socioafetiva 
em detrimento da biológica.

Tese Jurídica: A paternidade socioafetiva, declarada 
ou não em registro público, não impede o 
reconhecimento do vínculo de filiação concomitante 
baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos 
próprios.
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 898060 / SC

EMENTA: Recurso Extraordinário. Repercussão Geral recon-
hecida. Direito Civil e Constitucional. Conflito entre pater-
nidades socioafetiva e biológica. Paradigma do casamen-
to. Superação pela Constituição de 1988. Eixo central do 
Direito de Família: deslocamento para o plano constitucio-
nal. Sobreprincípio da dignidade humana (art. 1º, III, da 
CRFB). Superação de óbices legais ao pleno desenvolvi-
mento das famílias. Direito à busca da felicidade. Princípio 
constitucional implícito. Indivíduo como centro do orde-
namento jurídico-político. Impossibilidade de redução das 
realidades familiares a modelos pré-concebidos. Atipici-
dade constitucional do conceito de entidades familiares. 
União estável (art. 226, § 3º, CRFB) e família monoparental 
(art. 226, § 4º, CRFB). Vedação à discriminação e hier-
arquização entre espécies de filiação (art. 227, § 6º, CRFB). 
Parentalidade presuntiva, biológica ou afetiva. Necessi-
dade de tutela jurídica ampla. Multiplicidade de vínculos 
parentais. Reconhecimento concomitante. Possibilidade. 
Pluriparentalidade. Princípio da paternidade responsável 
(art. 226, § 7º, CRFB). Recurso a que se nega provimento. 
Fixação de tese para aplicação a casos semelhantes. 16. 
Recurso Extraordinário a que se nega provimento, fixan-
do-se a seguinte tese jurídica para aplicação a casos se-
melhantes: “A paternidade socioafetiva, declarada ou 
não em registro público, não impede o reconhecimento 
do vínculo de filiação concomitante baseado na origem 
biológica, com os efeitos jurídicos próprios”.
(RE 898060, Relator (a) Ministro (a) LUIZ FUX, Tribunal Pleno, 
julgado em 21/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPER-
CUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-187 DIVULG 23-08-2017 PUBLIC 
24-08-2017).
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RECURSO ESPECIAL 1487596 / MG

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. RECONHEC-
IMENTO DA MULTIPARENTALIDADE. TRATAMENTO JURÍDICO 
DIFERENCIADO. PAI BIOLÓGICO. PAI SOCIOAFETIVO. IMPOSSI-
BILIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer, em sede de 
repercussão geral, a possibilidade da multiparentali-
dade, fixou a seguinte tese:
“a paternidade socioafetiva, declarada ou não em regis-
tro público, não impede o reconhecimento do vínculo de 
filiação concomitante baseado na origem biológica, com 
os efeitos jurídicos próprios” (RE 898060, Relator: LUIZ 
FUX, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2016, PROCESSO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-187 DI-
VULG 23-08-2017 PUBLIC 24-08-2017).
2. A possibilidade de cumulação da paternidade socio-
afetiva com a biológica contempla especialmente o 
princípio constitucional da igualdade dos filhos (art. 227, 
§ 6º, da CF). Isso porque conferir “status” diferenciado 
entre o genitor biológico e o socioafetivo é, por conse-
quência, conceber um tratamento desigual entre os fil-
hos.
3. No caso dos autos, a instância de origem, apesar de 
reconhecer a multiparentalidade, em razão da ligação 
afetiva entre enteada e padrasto, determinou que, na cer-
tidão de nascimento, constasse o termo “pai socioafetivo”, 
e afastou a possibilidade de efeitos patrimoniais e 
sucessórios.
3.1. Ao assim decidir, a Corte estadual conferiu à recorrente 
uma posição filial inferior em relação aos demais descen-
dentes do “genitor socioafetivo”, violando o disposto nos 
arts. 1.596 do CC/2002 e 20 da Lei n. 8.069/1990.
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4. Recurso especial provido para reconhecer a equivalên-
cia de tratamento e dos efeitos jurídicos entre as paterni-
dades biológica e socioafetiva na hipótese de multiparen-
talidade.
(REsp n. 1.487.596/MG, Relator (a) Ministro (a) Antonio Car-
los Ferreira, Quarta Turma, julgado em 28/9/2021, DJe de 
1/10/2021).

APELAÇÃO CÍVEL N° 07032726820198070019

EMENTA: APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DIREITO DE 
FAMÍLIA. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE MATERNIDADE SO-
CIOAFETIVA POST MORTEM. MANUTENÇÃO NO REGISTRO CIV-
IL DA MÃE BIOLÓGICA. MULTIPARENTALIDADE. STF. NECESSI-
DADE DE PROVA ROBUSTA E INEQUÍVOCA DA RELAÇÃO JURÍ-
CIA MATERNO-FILIAL COM A PESSOA FALECIDA. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
 1. É cediço que o Supremo Tribunal Federal em 2016, com 
repercussão geral e força vinculante, fixou tese jurídica 
que permite a multiparentalidade. Confira-se: “A pater-
nidade socioafetiva, declarada ou não em registro públi-
co, não impede o reconhecimento do vínculo de filiação 
concomitante baseado na origem biológica, com os 
efeitos jurídicos próprios” (STF. RE 898060, Relator Luiz 
Fux, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2016, Processo 
Eletrônico - Repercussão Geral - Mérito. DJe-187, divulg. 
23-08-2017, public. 24-08-2017). 
2. Entretanto, mister ter em mente que a ação de reconhe-
cimento de paternidade e/ou maternidade visa a verifi-
cação do estabelecimento de uma relação jurídica de fil-
iação, a qual, por certo, deverá restar demonstrada dentro 
de um indispensável e robusto contexto fático-probatório. 
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Principalmente no reconhecimento de filiação post mor-
tem, uma vez que refere-se a pessoa já falecida. 
3. No caso, as provas que guarnecem os autos se con-
stituem unicamente por depoimentos produzidos em au-
diência. Tais depoimentos, embora confirmem a existên-
cia de uma relação afetiva e de carinho, não são unís-
sonos no sentido de que havia uma relação materno-filial 
e nem mesmo sobre o tempo de convivência. 
4. Diante de tal contexto, sobretudo pelas provas produzi-
das no feito, não prospera a pretensão do autor em ver 
reconhecida a maternidade socioafetiva post mortem, de 
modo que a r. sentença não merece reparos. 
5. Negou-se provimento ao apelo. Honorários recursais 
fixados.
 
(Acórdão 1421806, 07032726820198070019, Relator (a) Min-
istro (a) ARQUIBALDO CARNEIRO PORTELA, 8ª Turma Cível, 
data de julgamento: 5/5/2022, publicado no PJe: 18/5/2022. 
Pág.: Sem Página Cadastrada).
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Recurso Repetitivo nº 192

Questão submetida a julgamento: Questão referente a 
não abrangência na pensão alimentícia da gratificação 
natalina e da gratificação de férias recebidas pelo 
alimentante.

Tese Jurídica:  A pensão alimentícia incide sobre o décimo 
terceiro salário e o terço constitucional de férias, também 
conhecidos, respectivamente, por gratificação natalina e 
gratificação de férias.  
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RECURSO ESPECIAL 1106654 / RJ
  
EMENTA: DIREITO DE FAMÍLIA. ALIMENTOS. DÉCIMO TERCEIRO 
SALÁRIO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. 
JULGAMENTO SOB A TÉCNICA DO ART. 543-C DO CPC.
1. Consolidação da jurisprudência desta Corte no sentido 
da incidência da pensão alimentícia sobre o décimo ter-
ceiro salário e o terço constitucional de férias, também 
conhecidos, respectivamente, por gratificação natalina e 
gratificação de férias.
2. Julgamento do especial como representativo da con-
trovérsia, na forma do art. 543-C do CPC e da Resolução 
08/2008 do STJ - Procedimento de Julgamento de Recur-
sos Repetitivos.
3. Recurso especial provido.
(REsp n. 1.106.654/RJ, Relator (a) Ministro (a) Paulo Furtado 
(Desembargador Convocado do TJ/BA), Segunda Seção, 
julgado em 25/11/2009, DJe de 16/12/2009).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM APELAÇÃO CÍVEL  
N° 07213238220228070000

EMENTA: CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. ALIMENTOS. 
DEPÓSITO BANCÁRIO. SUBSTITUIÇÃO. DESCONTOS EM FOLHA 
DE PAGAMENTO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. TERÇO DE FÉRIAS. 
CLÁUSULA EXPRESSA DE RESSALVA. INEXISTÊNCIA. INCIDÊNCIA 
DEVIDA. TEMA 192/STJ. OBSERVÂNCIA. 1. Mediante acordo 
homologado pelo magistrado a quo, transitado em julga-
do, o agravante comprometeu-se a pagar, por meio de 
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depósito bancário, 30% (trinta por cento) de seus rendi-
mentos líquidos, a título de alimentos. 2. O deferimento pe-
lo juízo de origem da substituição do depósito em conta 
corrente pelo desconto em folha de pagamento, referente 
à verba alimentar não implica em modificação do acordo 
anteriormente homologado. 3. Por ocasião da celebração 
do acordo, não restou estabelecido que as verbas de déci-
mo terceiro salário e de terço de férias estariam excluídas 
da incidência, razão pela qual deve ser observado o re-
gramento geral, consubstanciado no tema 192 do STJ, que 
dispõe que a pensão alimentícia incide sobre o décimo ter-
ceiro salário e o terço constitucional de férias. 4. Recurso 
conhecido e desprovido.    
(Acórdão 1636042, 07213238220228070000, Relator (a) 
Ministro (a) MARIA DE LOURDES ABREU, 3ª Turma Cível, data 
de julgamento: 27/10/2022, publicado no DJE: 18/11/2022. 
Pág.: Sem Página Cadastrada).


